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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.324, DE 3 DE JULHO DE 2024.

Concede desincompatibilização à
servidora que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 6.490, em 2 de julho de 2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Concede  à  servidora  DIONIZIA  APARECIDA

PEREIRA  DE  GODOY,  Matrícula  nº  3248,  ocupante  do
emprego público de Agente do Executivo II  -  Merenda e
Cozinha, a desincompatibilização remunerada, no período
de 6 de julho a 6 de outubro de 2024, para concorrer a
cargo eletivo de vereador nas Eleições Municipais de 2024.

Parágrafo único. A servidora deverá apresentar ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  o
comprovante de registro de sua candidatura, sob pena de
revogação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.325, DE 3 DE JULHO DE 2024.

Concede  desincompatibilização
ao  servidor  que  especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 6.475, em 2 de julho de 2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Concede  ao  servidor  JOSÉ  ROGÉRIO

RODRIGUES,  Matrícula  nº  2025,  ocupante  do  emprego
público  de  Agente  do  Executivo  III  –  Coleta  de  Lixo,  a
desincompatibilização  remunerada,  no  período  de  6  de
julho  a  6  de  outubro  de  2024,  para  concorrer  a  cargo
eletivo de vereador nas Eleições Municipais de 2024.

Parágrafo único.  O servidor  deverá apresentar  ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  o
comprovante de registro de sua candidatura, sob pena de
revogação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.212/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Cultura e Autorizo a contratação direta da empresa Paulo
Sérgio Salvi Me, visando a contratação de empresa para a
criação e ambientação de uma reserva técnica museológica
dos  cidadãos  barra  bonitenses  homenageados  Paschoal
Todarelli  (Belmonte)  e  Fiori  Gigliotti,  localizado  no  novo
prédio que irá abrigar o acervo e atender as necessidades
das Secretarias de Turismo e Cultura, na forma constante
do requerimento de formalização da demanda e termo de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  23.899,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  03  de  julho  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde
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LUIZ FERNANDO BRESSANIN
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Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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